
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

 Lei Nº  814

Altera Artigo 1º da Lei nº 798 de 06 de agosto de 1999

Mauro Jönck, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara dos vereadores aprovou e ele sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o percentual que instituí a COTA DE PARTICIPAÇÃO
COMUNITÁRIA  para  manutenção  e  expansão  dos  serviços  de  iluminação
pública no Município de Angelina, cuja contribuição será feita de acordo com a
faixa de consumo, de acordo com a Tabela abaixo:
              

               I – CONTRIBUINTE RESIDENCIAL:
FAIXA DE  CONSUMO %     SOBRE A TARIFA DE I. PÚBLICA

0 A 30 KWh 0,50%
31 A 50 KWh 1,20%
51 A 100 KWh 2,20%
101 A 200 KWh 3,12%
201 A 500 KWh 6,00%
501 A 1000 KWh 12,00%

Acima De 1001 KWh 21,60%

              II  –  CONSUMIDORES DO COMÉRCIO,  INDÚSTRIAS E
EMPRESAS DE SERVIÇO PÚBLICO:
FAIXA DE  CONSUMO %     SOBRE A TARIFA DE I. PÚBLICA

0 A 30 KWh 3,60%
31 A 50 KWh 7,20%
51 A 100 KWh 10,80%
101 A 200 KWh 14,40%
201 A 500 KWh 19,20%
501 A 1000 KWh 26,40%

Acima De 1001 KWh 36,00%
         III – CONSUMIDORES DO PODER PÚBLICO:



FAIXA DE  CONSUMO %     SOBRE A TARIFA DE I. PÚBLICA
0 A 30 KWh 6,00%
31 A 50 KWh 12,00%
51 A 100 KWh 18,00%
101 A 200 KWh 24,00%
201 A 500 KWh 36,00%
501 A 1000 KWh 48,00%

Acima De 1001 KWh 60,00%

           IV – CONSUMIDORES PRIMÁRIOS:
FAIXA DE  CONSUMO %     SOBRE A TARIFA DE I. PÚBLICA

0 A 2000 KWh 66,00%
2001 A 5000 KWh 134,40%
5001 A 10000 KWh 180,00%
10001 A 50000 KWh 216,00%
Acima de 50001 KWh 264,00%

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

                                                              Angelina, 06 de dezembro de 1999.

                                                 MAURO JÖNCK
Prefeito Municipal
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